
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polícia Militar - PM

Comissão Permanente de Licitações da CPOF PMRO - PM-CPOFLICITACOES   

AVISO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2026

O Comandante-Geral da Polícia Militar de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo § 1º do artigo 169 da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, em
atendimento à previsão legal contida no artigo 5º c/c artigo 75, § 3º, ambos da Lei Federal n.º 14.133,
torna pública a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, para a Contratação do serviço de fornecimento de Lanches em kit individual, para atender às
necessidades da Polícia Militar de Rondônia, conforme as especificações descritas no Termo de
Referência sob o ID 68184616, contido no processo SEI 0021.002142/2026-19, cujos dados básicos
constam abaixo:

1. Síntese do objeto: Contratação do serviço de fornecimento de Lanches em kit individual;

2. Forma de aquisição: dispensa de licitação em razão do valor;

3. Interessados: Polícia Militar de Rondônia; 

4. Período para recebimento de propostas: 3 (três dias) úteis a partir da data de publicação; e

5. Endereço oficial para recebimento de propostas e demais informações: Departamento de
Licitações da Coordenadoria de Planejamento, Orçamento e Finanças (CPOF), virtualmente através do e-
mail (cpof.cpl@pm.ro.gov.br), e pessoalmente no horário das 07h30min às 13h30min, no prédio dos
Quartéis da Coordenadoria de Planejamento, Orçamento e Finanças e da Corregedoria-Geral, localizado
na Avenida Lauro Sodré, n.º 1663, Bairro Olaria, CEP 76.801-311, Porto Velho, Rondônia.

Assim, na forma da legislação vigente, registre-se que o presente documento público tem o
propósito de selecionar a proposta mais vantajosa e está acobertado pelos princípios que regem a
Administração Pública, em destaque aos princípios licitatórios da legalidade, publicidade, interesse
público, transparência, eficácia e julgamento objetivo. Publique-se no Diário Oficial do Estado.

 

GLAUBER ILTON DE SOUZA SOUTO - Coronel QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Glauber Ilton de Sousa Souto , Comandante-Geral da
PMRO, em 19/01/2026, às 14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 68184722 e o código CRC 9FF1C4C2.

Referência: Caso responda este(a) Aviso, indicar expressamente o Processo nº 0021.002142/2026-19 SEI nº 68184722
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http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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